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Requer  informações  do  Poder  Executivo  com  relação  ao
pagamento do piso salarial da Enfermagem.

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Nesse sentido, foi sancionada a Lei Federal 14.434 de 4 de agosto
de 2022, que altera a Lei 7.498/86 que estabelece o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,  solicitando que Sua Excelência  preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a)  Quantos  profissionais  da  saúde  em  nosso  município  serão
beneficiados com essa Lei? 

b)  Solicito  que  seja  enviado  o  mais  brevemente  possível  um
Projeto de Lei à Câmara Municipal para as alterações necessárias
para o cumprimento da referida Lei.

SALA DAS SESSÕES, em 08 de agosto de 2022.

VINÍCIUS SÍMILI
Vereador - PDT 
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